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LUIS EDUARDO mAGALIIAES 
CONTRA10 021/ 2049 

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2019 

Compromisso celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO 

MAGALHÃES-BA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNP] sob o número 

04.214.440/0001-00, com sede na Rua Ortogonal, nu. 681 lardini Imperial, Luís Eduardo 

Magalhães - BA, representada pelo Presidente RBANII .1 	NERY DOS SANTOS, brasileiro, 

inscrito CPF/MF 	977.718.30544.. dur,n,natr d!'ataminrada CONTRATANTE e a empresa 

INSTFFUTO EUVALDO LODI - REGIONAL BAHIA - 	BA, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoa jurídica - CNPJ sob o número 15.244.114/0001-54, com sede na Rua Edístio Ponde, 

ir. 342, Stiep, Saivador-BA, neste ato representam; pek) Diretor Regional, ANTONIO 

RICARDO ALVAREZ ALBAN, brasileiro, casado. a dm inistr,utor de empresas, inscrita no CPF 

n°. 261.812.235-68 e pelo Superintendente EVAN I ')R0 I IN t 'CE MAZO, br, 	to. casado, 

engenheiro de produção, inscrito, no CPF n . 1 hi.f ) 	 clara, an ( lipHominada 

CONTRATADA, para cumprimento do objeto abaixo descrito: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execuçao de atividade de intermediação de 

estágio como agência de integração com vistas ao preenchimento de vagas de estágio para 

nível médio e nível superior, a fim atender as necessidades da Câmara Municipal de Luís 

Eduardo Magalhães-BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

Este Contrato guarda consonância com as normas contidas no Decreto Municipal n°. 971/2006, no 

Decreto Municipal IV. 0i2/2019, na Lei Estadual tia Bahia 	9.433/2005, da Lei n°10.520/2002, 

subsidiariamente a Lei Federal n". 8.666/1993, na Lei Federal 11.788/ 	 Complementar( 2008, na Lei Complementar 

fr,-; 
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LUIS EDUARDOmAcALIgES 
ir. 123/2006e suas aiteraçoes posteriores, no Edital do Prega° Presencial 	0i2/2019 e seus 

anexos, no Termo de referência, à Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e 

demais documentos que compõe o Processo supramencionado que, independentemente de 

transcrição, fazem parte integrante e complementar deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O regime de execução deste contrato é INDIRETO POR MENOR PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo' das previstas no Termo de Referência, quando 

não coincidentes: 

a) efetuar os pagamentos, observadas 	dimio€,iç(es elo item próprio deste CONTRATO e do 

termo de Referencia; 

b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela 

execução do objeto. 

c) supervisionar a reaiizaçao dots) ,-;en- Ro(s), dy,indo pres.' eza no fornecimento e correçao das 

falhas eventualmente detectadas; 

d) permitir acesso da CONTRATADA ao local ela rottEizaç,Ao do ,,(9-yrco: 

e) esclarecer à CON 1i:411411)A toda 'e qualquer dúvida, em tempo, habil ,_ coai relação ao 

fornecimento do objeto; 

f) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

g) coordenar, acompanhar e avaliar a execução do Programa de Estágio; 

ti) promover articuiaçao permanente com o agente de integraçao, com a finalidade de oferecer 

oportunidades de estágio; 

i) solicitar ao agente de integração a indicação de estudantes que preencham o perfil e requisitos 

exigidos pelas oportunidades de estágio; 

j) selecionar os candidatos ao estágio; 

1) estabelecer mecanismos de acompanhamento, controle e avaliação do Programa de Estágio; 

Y.) 
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m) receber os relatórios, as avaliações e as trequencias dos estagiários, dos setores onde se realizar 

o estágio; 

n) proporcionar instalações e condições ambientais adequadas para a alocação do estagiário, bem 

como propiciar o desenvolvimento de atividades de aprendizagem social e profissional; 

o) emitir o crachá de identificação do estagiário, para acesso às dependênciaS da Casa de Leis; 

p) acompanhar a frequência mensal dos estagiários; 

q) laborar e enviar à instituição de ensino, semestralmente, relatório de atividades, com vista 

obrigatória cio estagiário; 

r) receber as comunicações de desligamento c c ■11)11 n it dr o tato ao agente de integração; 

s) entregar, por ocasião do desligamento' do estagiaria, o teimo de realização do estágio com 

indicação resumida das atividades desenvokidas, dos 13eríod ∎ )s e da avaliação de desempenho; 

t) expedir o certificado de estágio aos estudantes que tenham concluído o estágio com 

aproveitamento satisfatório; 

u) manter a disposição os documentos que comprovem a relação de estágio. 

CLAUSULA QUINTA — DAS OBRIGACOES DA CONTRAIAM 

São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais oh 	responsabilidades 

inseridas no Termo de Referência (Anexo I do Edital): 

a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais devera() sei sempre de boa 

qualidade, segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, 

no que couber, considerando-se as disposições da Lei n.° 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor) quanto às responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores e/ou prestadores 

cie serviços nos casos de sinistros que acarretem danos á Camara Municipal, inclusive com a 

inversão do ônus da prova; 

b) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, 

igualmente, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato ser 

firmado; 

44 	
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LUÍS ERARDOmAGALHÁES 
c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçoes sociais  prevtstas 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

cl) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 'forem vítimas os seus 

empregados quando da entrega dos itens/materiais/execução dos serviços ou em conexão com 

eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRAI ANTE, inclusive por danos causados a 

terceiros; 

e) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada a 

execução do serviço(s), originariamente eu-vinculada por provi-Não, conexão ou contingência; 

f) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscitis e ,-omcrciáis resultantes da realização dos 

serviços; 

g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação 

citando a CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma; 

h) indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver todas as questoes 

referentes ao bom andamento da pres Lição do sen iço; 

i) Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 

ressalvados os casos determinados, pela urgência dos ; o,.,rujo! én t cTh 111( fi tos verbais 

deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de,03 (três) dias ateis; 

j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a 

vigência do contrato; 

I) O pagamento somente será realizado mediante efetiva prestação do serviço solicitado, que será 

comprovado mediante entrega de relatórios mensais, atestado de comparecimento à Casa 

Legislativa e os pareceres técnicos realizados. 

m) Apresentar relatório de serviço mensal, descrevendo todas as atividades desenvolvidas. 

n) Responsabilizar-se por avaliar a declaração de matricula apresentada pelo estudante, se está em 

conformidade com o nível solicitado na contratação, bem como manter contato com os estudantes 

para que os mesmos sejam avisados e orientados da disponibilização do contrato, para que 

providenciem o acolhimento das assinaturas. 
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'JUS EDUARDO-  MAFGALHAES 
o) Lavrar o Termo de Compromisso de Estagio - ICE a ser assinado peio estudante e peia 

instituição de ensino e o Termo Aditivo; 

p) Estabelecer mecanismos de acompanhamento, controle e avaliação do Programa de Estágio; 

q) Informar a Contratante sobre exigências específicas dos Conselhos Fiscalizadores de Profissão 

quanto à supervisão de estágio; 

r) Encaminhar os candidatos, em número mínimo de 03 (três), para preenchimento das 

oportunidades do estágio, conforme perfil definido pela Contratante, observado o prazo máximo 

de 43 (quarenta e oito) horas contados da solicitaçao da Contratante; 

s) Efetivar a contratação do estagiário no prazo de 05 (cinco) dias a partir da informação, da 

Contratante, acerca da escolha do candidato, salvo se Casa de Leis expressamente solicitar a 

contratação em período inferior; 

1) Informar aos estagiários sobre os documentos e prov Meneias necessários para efetivação do 

Termo de Compromisso de Estágio - TCE, sobre as regras a serem observadas durante o estágio e 

sobre a finalidade e funcionamento do Seguro Contra Acidentes Pessoais caso a caso; 

u) informar à Contratante imediatamente sobre qualquer étheraçao na situação academica do 

estudante, que tenha impacto na realização do estágio; 

v) Comunicar à Contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, os desligamentos em 

virtude do término do período máximo de estágio; 

w) Encaminhar até o 5" dia útil do mês seguinte a Fatura/Nota riscai com o valor a ser pago pela 

Contratante, acompanhada de relatório nominal dos estagiários, eis que o pagamento somente será 

realizado mediante efetiva prestação do serviço solicitado, que será comprovado mediante entrega 

de reiatorios mensais, atestado de comparecimento à Casa Legislativa e os pareceres tecnicos 

realizados. 

x) Realizar, no mínimo, 01 (uma) reunião semestral de acompanhamento de estágio, com 

profissional devidamente capacitado para esse fim, com o objetivo de colher informações sobre as 

atividades realizadas pelos estudantes, bem como orientá-los quanto a possíveis dúvidas 

existentes e sobre a conduta a ser adotada durante a prática do estágio; 

y) Efetuar o repasse da bolsa aos estagiários. 

ifir2/ 
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ESPECIALIZADA 	PARA 	EXECUÇÃO 	DE 
ATIVIDADE 	DE 	INTERM EMAÇA() 	DE 
ESTÁGIO 	COMO 	AGÊNCIA 	DE 
INTEGRAÇÃO 	COM 	VISTAS 	AO 
PREENCHIMENTO 	DE 	10 VAGAS 	DE 

:4L5 n•••• ^IC nal TC.  rren na 
•-••• 	• ••• • 00,-• 

nr•-• nr• 
Au,* vá./ ..n.•,vx• 

ESTÁGIO PARA NÍVEL MÉDIO A FIM DE 
ATENDER 	AS 	NECESSIDADES 	DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO 
MAGALHÃES, CONFORME CONDI( OES E 
ESPECIFICAÇOES CONSTANTE NO I IMO 
DE REFERÊNCIA. 131, V1 RÃ INCLUIR NOS 
PREÇOS 	PROPOSTOS 	OS 	C'UST'OS 
RIFI ATIVOS 	A 	1.4. ∎11(. 5, 	/.1c; 

PRELIMINARES, CONIPLIAIFIST.ÁRIS OU 
PROVISÓRIOS, NECESSÁRIOS À PERFEITA  
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, E TODOS OS 
CUSTOS RELATIVOS A MÃO DE OBRA, 
ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, AS 
CONTRIBUIÇÕES FISCAIS, TAXAS, BEM 
COMO 	AS 	DESFESAS 	DIRETAS 	E 
INDIRETAS 	E 	QUAISQUER 	OUTRAS, 
INCLUSIVE 	AS 	ESTABELECIDAS 	NA 
CONVENÇÃO COLETIVA DA CATEGORIA, 
NECESSÁRIAS A TOTAL FÃECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DO OBJETO LICITADO. 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 	EXECUÇÃO 	DE 
ATIVIDADE 	DE 	INTERMEDIAÇÃO 	DE 
ESTAGIO 	COMO 	AGÊNCIA 	DE 
INTEGRAÇÃO 	COM 	VISTAS 	AO 
PREENCHIMENTO 	DE_20  VAGAS 	DE 

MÊS 20 RS 75,00 RS 1.500,00 R$ 13.500,00 

ESTÁGIO PARA NÍVEL SUPERIOR A FIM DE 

LUIS ElluARDOmAGALIIASS 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

O valor total para o presente ajuste é de R$ 333.720,00 (Trezentos e trinta e três mil setecentos e 

vinte reais), sendo R$ 313.470,00 (Trezentos e treze mil quatrocentos e setenta reais) referente ao 

repasse da bolsa dos estagiários e R$ 20.250,00 (Vinte mil duzentos e cinquenta reais) referente ao 

serviço de intermediaçáo de estágio, de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, 

apresentado pela CONTRATADA no Pregão Presencial n' 012/2019, entendido este como preço 

justo e suficiente para a execução do presente objeto. 
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RIS EDUARDO MAGALHÃES 
ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE LOIS EDUARDO 
MAGALHÃES, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE NO TERMO 
DE REFERENCIA. DEVERÁ INCLUIR NOS 
PREÇOS PROPOSTOS OS CUSTOS 
RIF!, ATIVOS A TINI-1(1S OS SFRVIcrlS 
PRELIMINARES, COMPLEMENTARES OU 
PROVISÓRIOS, NECESSÁRIOS À PERFEITA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, E TODOS OS 
CUSTOS RELATIVOS A MÃO DE OBRA, 
ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, AS 
CONTRIBUIÇÕES FISCAIS, TAXAS, BEM 
COMO AS DESPESAS viRETAS 
INDIRETAS E QUAISQUER OUTRAS, 
INCLUSIVE AS ESTABELECIDAS NA 
CONVENÇÃO COLEI IVA DA CATEGORIA, 
NECESSÁRIAS A TOTAL EXECUÇÃO 005' 
SERVIÇOS DO OBJETO LICITADO. 

J 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O preço proposto será fixo e irreajustável durante os primeiros 

doze meses de vigência do Contrato. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O preço ajustado podera solver correção nos primeiros 12 meses 

contratual, desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na 

alínea "d", do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/(D. 

SUBCLÁUSULA TERCrITZ,k - Transcorridos os ima meirot, meses, n contrato acaso prorrogado, 

poderá sofrer correção dc acordo COM a \ 1,ticiai do luctli-j1/4 dç.FreçUS (IQ Colkswilidur Amplo  - 

IPCA, em conformidade com a legisirictio Jun vigor, tomando-se por base o índice vigente no mês 

de apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado à CONTRATADA, até o 150  (décimo quinto) dia, contado do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura, compreendida nesses períodos a fase de ateste da mesma - a 

qual conterá o endereço, o CNPJ, o número da Nota de empenho, os números do Banco, da 

Agência e da Conta Corrente da empresa, a descrição clara do objeto da contração - em moeda 

corrente nacional, por intermédio da Ordem Bancária e de acordo com as condições constantes na \j_3  

proposta da empresa e aceitas pela CONTRATANTE. 
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LUIS EDuARiamAcA ti ÉS 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para a execução clo pagamento, a CONTRATADA deverá fazer 

constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a 

CÂMARA MUNICIPAL. DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES-BA, CNPJ ric) 04 214 440/0001-00. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida 

comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação 

em vigor. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A nota Fiscal/Fatura co rcuspont lei) te será examinada diretamente 

pelo Fiscal designado pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a entrega dos 

itens/materiais/prestações de servil, os e 1ibetará a referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento se 

cumpridas pela CONTRATADA, todas a5 condições pactuadas t2 legais. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - HaVendo erro na Nota Fisco[/ Fatura ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal 	O\ MATADA e o pagamento ficará 

pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regu larizaçao da situaçao ou reapresentação do documento fiscal, 

não acarretando qualquer ônus para a CONTRATA N FL. 

SUBCLÁUSULAQUINTA -.No caso de incorreção tios documentos aprt-sentad(,),,„ inclusive na 

nota Fiscal/Fatura, serão estes restituídas á CONTRATADA para as cor,reções solicitadas, não 

respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 

pagamentos correspondentes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos para custeio da(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrá(ão) por conta de 

recursos financeiros próprios à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

006 - Poder Legislativo 

2.001 - Gestão das Ações Legislativas 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
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CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

O contrato terá prazo de validade da data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019, conforme 

solicitação por esta Casa de Leis, asseguradas todas as garantias previstas neste Contrato e no 

Termo de Referência. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato poderá ser prorrogado, a critério do 

CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, nos moldes do art. 57, inc. II, da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento e a fiscalização do objeto d6 contrato serão exercidos por meio de uni 

representante (denominado Fiscal) e um si] bstit tt to, desigt littluS pela CONTRATANTE, aos quais 

compete acompanhar, fiscalizar, conferir, 	 iornecimento dos serviços, objeto deste 

contrato, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer duvidas e pendências que surgirem, 

determinando o que for necessário à regularização tias Libas, falhas, problemas ou defeitos 

observados, e os quais de tudo darão ciência à CONT AIA 1)A, conforme determina o art. 67 da 

Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Não obstante ser a C:ONU:A1'AD \ 	e exclusiva 

responsável pela prestação do serviço (objeto do cnrii rato), a (...ç WTP, T AN I I reserva -se o direito 

de, sem que de qualquer forma restrthja a pluálucte dessa responsabilikiacic, exexcer a mais ampla 

e completa fiscaiizaçao cio contrato. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo 

estipulado quaisquer exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao contrato, sem que disso 

decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de 

acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da 

CONTRATADA que é total e irrestrita em fornecimento do objeto, inclusive perante terceiros, 

respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade 

observada na execuçao do Contrato. 

Rua Octogonal, n° 684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães - BA - CEP 47850-000 
CNPJ 04.214.440/0001-00 - TEL: (77) 3628-8900 - www.cmlem.ba.govjor 



RUIS EDUARDO mAGALHASS 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em 

nenhuma hipótese, em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos 

e/ou assistentes. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Os serviços, objeto deste Contrato, deverão estar rigorosamente 

dentro das normas vigentes e das especificações estabelecidas pelos órgãos competentes e pela 

CONTRATANTE, sendo que a inobservância desta condição implicará a recusa dos mesmos, bem 

como seu devido refazimento e/ou adequação, sem que caiba a CONTRATADA qualquer tipo de 

reciamaçao ou indenizaçao. 

SUBCLÁUSULA QUINTA - As decisões e proa Men ids que ultrapassem a competência do Fiscal 

do contrato serão encaminhadas à autorilade (onipotente da-  CONTRATANTE para adoção das 

medidas convenientes, consoante disposto no ;; 7 do mi 67, da lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADM t N ISTRATIVAS 

Se, na execução do objeto, ficar comprovada a existencia de irregularidade ou ocorrer 

inaciimpiemento contratuai peio .qual possa ser responsohi bifida a CONTRATADA,  esta, sem 

prejuízo das sanções previstas nos ,ivii;oc, 8b o 88, da I_ ei r( 8.666/93, poderá sofrer as seguintes 

penalidades ou sanções: 

a) advertência por e'scritO; 

b) multa de 10% (det,  por cento), calculada sobre o valor -total da contralaçáo, devidamente 

atualizada, sem prejuízo da aplicação de outros sansões previstas no art. 57, da lei n° 8.666/1993, 

na hipótese de recusa injustificada da empresa em celebrar o Contrato, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias uteis, após regularmente convocada, caracterizando inexecuçao total das obrigaçoes 

acordadas; 

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço em que 

for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista no Edital e seus anexos ou no 

termo de contratual, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades 

específicas; 

d) multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, quando da execução do(s) 

serviço(s) solicitado(s) fora do prazo estipulado peia Camara Municipal de Luis Eduardo 
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Magalhaes, incidente sobre a quantidade que deveria ter sido entregue, contado a partir do 

primeiro dia de atraso. 

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando decorridos 13 dias, ou mais, 

de atraso multa de 1% (um por cento) pelo atraso, nos termos do art. 412 do Código Civil, 

incidente sobre o valor total da contratação. A aplicação da multa de que trata esta alínea não 

impede a rescisão/anulação unilateral do Contrato; 

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual 

por culpa da CONTRATADA. 

g) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor ioldl da contratação, no caso de inexecução total 

ou parcial do contrato pela CONTRATADA, a qual será aplicada gradualmente, conforme a 

gravidade da infração. 

h) Ficará impedida de licitar e contratar Cl 11 a CUIM rd Municipal de Luís Eduardo Magalhães/BA 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurinem os motivos determinantes da punição, 

a pessoa jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7', da Lei Federal n" 10.520, de 17 

de julho de 20u2 e, ainda, sujeitará. a licitante as penaliwkies sançoes previstas na Lei Federai nu 

8.666/93 e suas alterações pelo nao cumprimento de quaisquer das exigências contidas na 

legislação em vigor. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A aplitdçac■ das 	previslas rwsle contrato Mio exclui a 

possibilidade de aplicação.de, outraS, 'previstas n Lei 	&inibi 1993, inclusive ct responsabilização 

da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, a contar da data do recebimento da comuntcaçao enviada peia coNTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O valor da multa poderá ser descontado na Nota Fiscal/Fatura ou 

do crédito existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da 

multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, 

podendo ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 
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SUBCLÁUSULA QUINTA - Não será aplicada multa se, justificadamente e comprovadamente, o 

atraso na execução dos serviços advier de caso furtuito ou força maior. 

SUBCLÁUSULA SEXTA - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à 

C:ONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da 

Lei ir. 8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TNPXECUCÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

A inexecução total ou parcial' do contrato ensejara sua rescisao, com as consequências contratuais, 

de acordo cont o disposto nos artigos 77 a SO (1;1 I .ei ¡I* 8.(-)(36/<n e alterações posteriores. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A rescisão deste contraio podina ser: 

- determinada por ato unilateral e escrito da Adminisi ri<ao. tos casos enumerados nos incisos I a 

Xii e )(Vil do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a contratada com antecedência minima 

de 15 (quinze) dias, exceto quanto aO inciso XVII; 

II - amigável, por acordo entre as pdrtos. reduzida a termo no processo) desde que haja 

conveniência para a Ãdministração; 

III - judicial, nos termos da legislação. 	. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão administrativa ou amiga cl deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente; 

SiffsCLÁUSULA TERCEIRA - Os casos de rescisao contratual serao formalmente motivados nos 

autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Conforme o disposto no inciso IX, do art. 55, da Lei 8.666/93, a 

CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. Ti, do referido Diploma Legai. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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vos atos praticados pela coN 1i<A1.AIN1 E. capem recursos na toma prevista no art. 109, da Lei n'. 

8.666/1993. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA PUBLICAÇAO 

Incumbirá à CONTRA] ANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por 

extrato, no Diário Oficial da Câmara Municipal, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 dias daquela data. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

O foro para solucionar os litígios que &correm da exectiça.) deste Contrato será o da Justiça 

hstactuat da comarca de Luis Eduardo r,lagautaes-t5. 

E por estarem de pleno acordo, asSinani o presente instrumento contratual em três vias de igual 

teor e forma, para um só efeito. 

Luís Eduardo Magalhães-BA, dl de abril de 2019. 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS' .,D JARDO M AGÀIIJÁES 

~MIJA) 1~ LF2C ZiAN 

CONTRATANTE 

	

an 	 Evandrá Mazo 
Diret 	egional o IELIBA Superintendente do 1ELIBA 

INSTITUTO EUVALDO LODI - REGIONAL BAHIA - IEL/BA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

fu- t.. é.  ta. 	/ • 

NOME: 	 NOME: 

CPF: c•tre, ,1 3 	5 -5 
	 CPF: ‘K1 • ()C7A 	• Lj 
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